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14.133/2021). 
 
1.1.  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de link de acesso à internet, 
via fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps e via rádio com conexão de no mínimo 
100MB, incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e equipamentos necessários à 
prestação dos serviços, conforme as necessidades das Secretarias Municipais de União da Vitória 
- PR, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
 

CATMAT/ 
CATSER 

Item Especificações Unid. Qtd 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

26506 1 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: ESCOLA OFICINA  PROJETO FENIX. Rua 
Marechal Deodoro, 3033  
Vitória  PR, CEP: 84600-000. Coordenada: -
26.25873728323767, -51.09833485439537 

Mês 12 170,45 2.045,40 

26506 2 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: POSTO DE SAÚDE OTÍLIA LANGE MOREIRA. 
(POSTO BELA VISTA) R. Foz do Iguaçu, 65-1  Bela 
Vista, União da Vitória  PR, CEP: 84601-590. 
Coordenada: -26.268597543377176, -
51.11088439035673 

Mês 12 170,45 2.045,40 

26506 3 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: AGÊNCIA TRABALHADOR.  Av. Interventor 
Manoel Ribas, 1031 - Centro, União da Vitória - PR, 
84600-000. Coordenada: -24.5425471, -52.9913731 

Mês 12 170,45 2.045,40 

26506 4 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: FEIRA MUNICIPAL AGRICULTURA R. Alm. 
Barroso, 48 - Centro, União da Vitória - PR, 84600-165. 
Coordenada: -26.1976234210142, - -
50.99281280101251. 

Mês 12 170,45 2.045,40 

26506 5 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: CENTRO PARALÍMPICO R. Aníbal Manfroni, 64 
- União da Vitória, União da Vitória - PR, 84601-033. 

 

Mês 12 170,45 2.045,40 
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26506 6 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: BALANÇA AGRICULTURA Av. Paula Freitas, 
Antigo Terminal de Calcário, 5142-5712 - São 
Sebastião, União da Vitória - PR, 84600-000. 

 

Mês 12 170,45 2.045,40 

26530 7 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
rádio com conexão de no mínimo 100 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: ESCOLA ANIZ DOMINGOS, CEC PROF-EF M - 
ESCOLA SÃO DOMINGOS Rua Eduardo Stelmach, 291, 
Distrito de São Domingos, União da Vitória - PR, 
84613-000. Coordenada: - 26.257, - 51.106. 

Mês 12 169,60 2.035,20 

26506 8 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: BARRACÃO DEPÓSITO. R. Eróclito Tesserole, 
2471 - Ouro Verde, União da Vitória - PR, CEP: 84601-

 

Mês 12 170,45 2.045,40 

26530 9 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
rádio com conexão de no mínimo 100 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: POSTO DE SAÚDE SÃO DOMINGOS. Av. 
Sebastião Muller, 289 - São Domingos, interior, União 
da Vitória - PR, 84613-

 

Mês 12 169,60 2.035,20 

26530 10 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
rádio com conexão de no mínimo 100 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: POSTO DE SAUDE RIO VERMELHO VX7V+8W 
- São Domingos, Colônia Rio Vermelho, interior, União 
da Vitória - PR, 84600-000. Coordenada: - 

 

Mês 12 169,60 2.035,20 

26506 11 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: POLICIA MILITAR / PATRULHA ESCOLAR R 
Demétrio Sokolowskei 10, Centro, União da Vitória  
PR, CEP: 84600-000. Anexo à Rodoviária Municipal. 

 

Mês 12 170,45 2.045,40 

26506 12 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: CEMITÉRIO SÃO CRISTÓVÃO. R. São 
Cristóvão, 379 - Uniao Da Vitoria, União da Vitória - 
PR, 84600-  

Mês 12 170,45 2.045,40 
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26506 13 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps, 
incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: CEMITÉRIO MUNICIPAL BOM JESUS. R. 
Clotário Portugal, s/nº - Centro, União da Vitória - PR, 
84600-000. Coordenada: -26.22523, -51.08994. 

Mês 12 170,45 2.045,40 

26530 14 

Prestação de serviços de link de acesso à internet, via 
rádio com conexão de 100 Mbps, incluindo o 
fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação dos serviços. 
Local: PREFEITURA MUN. UNIÃO DA VITÓRIA R. 
Cruz Machado, 205  Centro, União da Vitória  PR, 
CEP: 84600-175. Coordenada: -26.23041039214573, 
51.08835037669563 

Mês 12 162,10 1.945,20 

 
Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, podendo ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais praticadas no mercado, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar c/c art. 6º, inciso XIII c/c inciso XXIII, alínea 

 
 
1.3. O(s) preço(s) proposto(s) deverá(ão) ser final(is), acrescido(s) de todas as despesas 
(ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação, bem como aquelas oriundas de normas cogentes da Administração Pública direta e 
indireta, ainda que de outros entes) e conter somente duas casas decimais, não sendo 
admitido(s) valor(es) simbólico(s), irrisório(s) ou igual(is) a zero, o que enseja a desclassificação. 
 
1.4. Os códigos e descrições do "CATMAT/CATSER" constantes do "Compras.gov.br" podem 
eventualmente divergir da descrição dos itens a serem contratados quanto a especificações e 
outras características. Neste caso, havendo divergência quanto ao código/descrição do 
CATMAT/CATSER prevalecerão as especificações detalhadas neste Termo de Referência. 
 

 
 

 
 

, podendo ser prorrogado na forma do 
artigo 107 da Lei n° 14.133. 
 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
 

 
A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizados em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência  
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
 

 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
4.8. Os requisitos mínimos indispensáveis para a contratação, definidos de forma clara, objetiva, 
proporcional e compatível com a necessidade identificada no ETP, são os seguintes (sem indicação 
de marcas, modelos ou fornecedores específicos): 
 
4.8.1. Requisitos técnicos mínimos: 
 

4.8.1.1. Velocidade mínima garantida e dedicada: 500 Mbps (fibra óptica) ou 100 Mbps (via 
rádio), conforme o ponto de atendimento e disponibilidade técnica local. 
4.8.1.2. Tecnologia híbrida, priorizando fibra óptica onde houver infraestrutura disponível 
e rádio nos pontos do interior/rural (Escola São Domingos, Posto de Saúde São Domingos e 
Posto de Saúde Rio Vermelho). 
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4.8.2. Requisitos operacionais: 
 

4.8.2.1. Fornecimento, instalação completa, configuração e ativação de todos os materiais e 
equipamentos necessários (roteadores, ONTs, antenas, ponto de acesso com no mínimo 4 
portas físicas + rede sem fio). 
4.8.2.2. Implantação em plena funcionalidade no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
contados da ordem de serviço. 
4.8.2.3. Manutenção corretiva e preventiva, com reposição imediata de equipamentos em 
caso de defeito. 

 
4.9. Padrões mínimos de qualidade e desempenho: 
 
4.9.1. SLA mensal (Acordo de Nível de Serviço): garantia contratual de que o link de internet 
permanecerá disponível e operacional em, no mínimo, 99,5% do tempo total do mês. Em termos 
práticos, o serviço não poderá ficar indisponível por mais de aproximadamente 3 horas e 36 
minutos por mês (calculado sobre 30 dias). A disponibilidade é medida de forma contínua e 
mensal, considerando o período integral de 24 horas por dia. O descumprimento do SLA mensal 
sujeitará a Contratada à aplicação de penalidades, conforme cláusulas contratuais. 
 
4.9.2. Monitoramento e suporte técnico remoto 24x7 (24 horas e sete dias por semana), com 
apresentação de relatórios caso demandado. 
 

 
 
5.1. Condições gerais de execução. 
 
5.1.1. A execução do objeto será realizada de forma contínua e ininterrupta, abrangendo todos os 
pontos/locais descritos no ETP, com tecnologia híbrida (fibra óptica ou rádio) conforme 
disponibilidade técnica de cada endereço. 
 
5.2. Fase de implantação / instalação. 
 
5.2.1. A Contratada deverá fornecer, instalar, configurar e ativar todos os equipamentos e 
materiais necessários em plena funcionalidade. 
5.2.2. Prazo máximo: 10 (dez) dias úteis contados da data de emissão da ordem de serviço pela 
Administração. 
5.2.3. A instalação será precedida de visita técnica conjunta (quando solicitada) para verificação 
de infraestrutura existente (energia, cabeamento e ponto de acesso). 
5.2.4. Ao final da implantação, a Contratada entregará: senhas de acesso administrativo e caso 
demandado relatório de testes de velocidade e estabilidade. 
 
5.3. Fase de prestação contínua do serviço. 
 
5.3.1. Prestação mensal do link de internet com velocidade mínima garantida (500 Mbps fibra ou 
100 Mbps rádio). 
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5.3.2. SLA mensal de 99,5% de disponibilidade (conforme definição constante do item 4.3 deste 
Termo de Referência). 
5.3.3. Monitoramento e suporte técnico remoto 24x7 pela Contratada, disponibilizado ao fiscal do 
contrato quando requisitado. 
 
5.4. Manutenção e suporte técnico. 
 
5.4.1. Manutenção corretiva e preventiva integral, sem ônus adicional para o Município. 
5.4.2. Suporte técnico especializado 24 horas por dia, 7 dias por semana, com tempo máximo de 
resposta de 4 (quatro) horas úteis para qualquer chamado. 
5.4.3. Reposição imediata de equipamentos defeituosos ou danificados. 
5.4.4. Todas as obrigações da Contratada constantes do ETP (sigilo de dados, responsabilidade 
por danos, normas de segurança do trabalho, identificação dos equipamentos com etiquetas de 
contato etc.) aplicam-se integralmente. 
 
5.5. Recebimento provisório e definitivo. 
 
5.5.1. Recebimento provisório: ocorrerá no ato da ativação de cada ponto, mediante termo 
simplificado. 
5.5.2. Recebimento definitivo: será feito mensalmente após atesto do fiscal quanto ao 
cumprimento efetivo prestação do serviço. 

 
5.6. Transição ao final da vigência, ao término do contrato (ou de eventual prorrogação), a 
Contratada deverá: 
 
5.6.1. Garantir a desinstalação dos equipamentos de sua propriedade (quando aplicável); 
5.6.2. Realizar a transição do serviço para eventual novo contratado sem interrupção da 
conectividade; 
 
5.7. A execução observará integralmente as disposições do ETP, do edital e da minuta de contrato, 
garantindo a continuidade dos serviços públicos municipais com qualidade, segurança e 
eficiência. 
 
5.8. Do recebimento e aceitação do objeto 
 
5.8.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da contratação, com verificação posterior da conformidade dos 
serviços com as exigências constantes neste Edital e na proposta.  
 
5.8.2. O recebimento provisório deverá ocorrer de forma imediata (no ato da execução dos 
serviços).  
 
5.8.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no prazo 
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de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.  
 
5.8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
5.8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  
 
5.8.6. O recebimento será condicionado à conferência, exame qualitativo, quantitativo e aceitação 
final obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 
 
5.8.7. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
 
5.8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
5.9. Mecanismos formais de comunicação 
 
5.9.1. Toda a comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá ser sempre formal 
como regra, exceto em casos excepcionais que justifiquem outro canal de comunicação.  
 
5.9.2. Os instrumentos utilizados para comunicação formal serão, em ordem de preferência: e-
mails, ofícios, reuniões (contendo ATA), telefonemas desde que formalizados pelos meios formais 
citados e outros correlatos que possam ficar registrados.  
 
5.9.3. Os emissores de comunicações formais, por parte do CONTRATANTE, serão os membros da 
equipe de fiscalização.  
 
5.9.4. O destinatário de comunicações formais será o preposto da CONTRATADA.  
 
5.9.5. Os documentos não digitais poderão ser entregues pessoalmente, mediante recibo, pelo 
Correio. 
 
6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. DA CONTRATANTE 
 
6.1.1. Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Objeto.  
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6.1.2. Solicitar o reparo de eventuais serviços que não estejam de acordo com a solicitação.  
 
6.1.3. Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação 
apresentada e aceita e solicitar a substituição do mesmo se, no período de validade, a contar do 
recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação ou origem, devidamente 
comprovados.  
 
6.1.4. Providenciar a assinatura do Contrato e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos 
demandante  conforme o caso.  
 
6.1.5. Gerenciar o Contrato, acompanhando e fiscalizando sua execução.  
 
6.1.6. Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato.  
 
6.1.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
6.1.8. Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.  
 
6.1.9. Arcar com as despesas de publicação dos extratos do Objeto Licitado.  
 
6.1.10. Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega.  
 
6.1.11. Notificar à Prestadora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento 
hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário. 
 
6.1.12. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com o Licitado, mantendo-os atualizadas a listagem de preços que contemple o 
objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
Objeto Licitado.  
 
6.1.13. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços, para fins 
de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.  
 
6.1.14. Proceder à revogação deste, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações.  
 
6.1.15. Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
6.1.16. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório.  
 
6.1.17. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.  
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6.1.18. Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
 
6.1.19. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora do 
objeto desde que não haja impedimento legal para o ato. 
 
6.2. DA CONTRATADA 
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7. DAS SANÇÕES 
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8
14.133/21) 
 
8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 
8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 
8.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
8.1.4. O contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
 

8.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

 
8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 
 
8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
8.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
 
8.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 
8.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 
 
8.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 
SICAF ou a PMUVA não consiga consulta-los diretamente no SICAF. 
 

 
 

 
 - Administração. 

Artur Marcos Pavan 1319601. 
Alguerth Heris Rollwagen 1505127. 
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9.15.5. RETENÇÃO DO IR NA COMPRA DE BENS, MERCADORIAS, ALUGUÉL, OBRAS DE 
ENGENHARIA INCLUSIVE CONSTRUÇÃO CIVIL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
INDIRETA:

9.15.5.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 em seu anexo I, e Instrução Normativa RFB nº 2145/2023, 
conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430/1996 e alterações, o Tema nº 1130 do STF e a 
Constituição Federal de 1988 Art. 158 -I.

9.15.5.2. A CONTRATADA, além do dever de atendimento ao que as legislações tributárias 
atinentes às retenções na fonte determinam, deverá, se for o caso, apresentar as comprovações de 
possíveis benefícios fiscais que possam a vir implicar na não retenção dos tributos na fonte 
(conforme o art. 4º da IN 1234/12) ou ainda algum outro tratamento diferenciado, juntamente 
com declaração informando o atendimento aos requisitos exigidos que justificam a não retenção, 
podendo se sujeitar às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas a 
falsidade ideológica (Código Penal) e a crime contra ordem tributária (Lei nº 8.137/90).
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da Lei n. 14.133/2021) 
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10.4.7. A 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais (Anexo 
02); 
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10.8.2. Prova de inscrição da empresa proponente no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) relativo ao Estado da sede da 
proponente; quando a Empresa Licitante for de outro Estado, deverá obrigatoriamente 
apresentar, depois de declarada vencedora, o visto para licitar no CREA-PR; 
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o(a) pregoeiro(a)
 

 

 
 
10.9.13. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância 
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o(a) pregoeiro(a) considerará a proponente 
habilitada e vencedora do certame.  
 

 
 

em Tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP) da Secretaria Municipal de Administração, 
apêndice deste Termo de Referência. 
 

 
 
12.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, para a execução dos 
serviços durante o exercício de 2026 consta da Lei Orçamentária Anual  2026, correrão por conta 
da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s): 
 

Despesa Descrição da Despesa Dotação Fonte 

46 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração 
04.001.04.122.0003.2006.3.3.90.40.00 00000 

46 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Administração 
04.001.04.122.0003.2006.3.3.90.40.00 00510 

111 
Manutenção dos Centros de Educação 

Infantil 
07.001.12.365.0018.2023.3.3.90.40.00 00104 

130 
Manutenção Gabinete da Secretaria 

Municipal de Educação 
07.001.12.361.0019.2017.3.3.90.40.00 00104 
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140 Manutenção de Escolas Municipais 07.001.12.361.0019.2084.3.3.90.40.00 00000 

155 
Manutenção da Secretaria Municipal de 

Saúde 
08.001.10.301.0024.2025.3.3.90.40.00 00000 

234 
Manutenção dos Serviços de Vigilância 

Sanitária 
08.001.10.304.0031.2045.3.3.90.40.00 00510 

180 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.40.00 00000 

179 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.39.00 00494 

179 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.39.00 00303 

 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

União da Vitória/PR, 08 de maio de 2026 
 
 
 
 

 
..................................................................... 

 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


